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LEI N" 1.808, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a denominaÇão da Praça

São Sebastião, nesta cidade de Codo -
MA, e dá outras Providências.

O p R E F E I T O DO M U N I C Í p f O DE C O D Ó, E S T A D O DO M A R A N H ÃO,

no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica

do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei.

Art. lo - Fica denominadaPraça São Sebastião, a area frontal da Igreja de São

Sebastião, Padroeiro da cidade de Codo-Maraúão.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

GABINETE DO EXECELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE

CODÓ, ESTADO DO MARANHÁO, EM 19 DE,DE,ZE,MBRO DE2OI7.
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